INDICAÇÃO Nº 
1007
, DE  2004 

INDICO, nos termos do artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador, que determine às Secretarias da Segurança Pública, da Fazenda e da Economia e Planejamento, que, ao elaborarem mensagem de aumento de vencimentos para os servidores públicos militares, cumpram o que estabelecem a Constituição Federal do Brasil e a Constituição do Estado de São Paulo, segundo as quais devem ser concedidos aos servidores públicos militares inativos da reserva e aos pensionistas os mesmos índices dos servidores ativos.

JUSTIFICATIVA
Entre os servidores públicos militares inativos da reserva de nosso Estado estão alguns que, por anos e anos, lutaram em defesa da segurança da população paulista às custas de salários nem sempre reajustados de acordo com os índices de inflação e desafiando pressões de organizações criminosas para que passassem a agir em conjunto com os próprios bandidos. Com o tempo, após carreiras exemplares, esses servidores militares cumpriram a regulamentação, pela qual tornaram-se inativos, com direito a uma vida mais tranqüila. Infelizmente, inúmeros desses servidores não chegaram a alcançar essa situação, uma vez que tombaram no cumprimento do dever: ou assassinados por criminosos ou por sofrerem de doenças decorrentes do tipo de trabalho escolhido. São verdadeiros dramas de heróis anônimos que deveriam estar inscritos na história do Estado de São Paulo. Por outro lado, pensionistas do Estado que herdaram o direito a proventos decorrentes do prolongado trabalho de seus valorosos familiares.

O presidente da Associação dos Policiais Militares da Reserva, Reformados, da Ativa e Pensionistas da Caixa Beneficente da Polícia Militar do Estado de São Paulo (AIPOMESP), Gesofato Vernin, lembra que desde Junho de 2000, quando o Sr. Governador do Estado encaminhou mensagem indicando o abono de gratificação por atividade de Polícia aos servidores públicos militares da ativa, as Constituições Federal e do Estado deixaram de ser cumpridas, pois foram excluídos desse abono os militares da reserva, inativos e pensionistas. De acordo com a AIPOMESP, em decorrência desse fato, os valorosos servidores públicos inativos, que já ofereceram a São Paulo mais de 30 anos de eficiente serviço público, entraram com ações na Justiça, buscando adquirir o reconhecimento do direito ao abono.

Diante da possibilidade de o Sr. Governador conceder novo reajuste aos servidores da Secretaria da Segurança Pública, cabe à Assembléia Legislativa lembrar ao Executivo a obrigação de ser justo quanto aos servidores inativos. Para tanto, cabe ao Sr. Governador instruir as várias Secretarias de Estado envolvidas no processo de reajuste salarial, em especial as da Segurança Pública, da Fazenda e da Economia e Planejamento, no sentido de serem concedidos aos inativos e pensionistas os mesmos índices de reajuste de vencimentos que forem destinados aos policiais militares da ativa. 

Sala das Sessões, em

Deputado Afanasio Jazadji - PFL
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